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RESOLUÇÃO CMAE Nº 02, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre as vistorias do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar no mês de 

fevereiro de 2024 

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar, no uso de suas atribuições 
legais. 

Resolve: 

Art. 1º Aprovar o seguinte calendário de vistorias do mês de fevereiro de 
2024: 

I - 05/02/2024 – EMEB Fiorente Elena, Padre: Conselheira Edilene Ferreira 
Campos Maciel; 

II - 20/02/2024 – EMEB Francisco Beltran Batistini “Paquito”: Conselheiras 
Erenilda de Souza Melo e Edilene Ferreira Campos Maciel; 

III - 22/02/2024 — EMEB Sadao Higuchi: Conselheira Thaisy da Silva Ferreira 
Melo; e  

IV -  28/02/2024 — EMEB Teotônio Vilela, Senador: Conselheira Erenilda de 
Souza Melo. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir desta data.  

 

São Bernardo do Campo, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

GRAZIELE CARDOSO RODRIGUES 

Vice-Presidente  
Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
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